
 

 

 
 

EDITAL 
  

DISPENSA Nº DV00008/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00024/2024 

TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 

 

 

ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 

Prefeitura Municipal de João Alfredo 

Avenida 13 de Maio, 45 - Boa Vista - João Alfredo - PE 

CEP: 55720–000 - Tel.: (81) 3648–1156. 

E-mail: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br 

 

 

O Município de João Alfredo, Estado de Pernambuco, por meio da Prefeitura Municipal, inscrito 

no CNPJ nº 11.097.359/0001-45, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DADOS GERAIS 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA 

E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 15 DE MARÇO DE 2024, ATÉ ÀS 

13:00H, NO ENVIO PRESENCIAL; 

DIA 15 DE MARÇO DE 2024, ATÉ AS 

16:00H, NO ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 18 DE MARÇO DE 2024. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br 

 

1.0.DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

comunicação corporativa, para realização de assessoria em planejamento de comunicação, no 

relacionamento com a imprensa, na produção de conteúdo e em relações públicas, para 

posicionar os programas, ações, obras e serviços da Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA: 
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2.1.Justifica-se: 

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de comunicação corporativa é 

de extrema importância para a Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE, não apenas para garantir a 

eficácia da comunicação, mas também para destacar a importância social dos serviços oferecidos. 

Os programas, ações, obras e serviços da prefeitura têm um impacto direto na vida dos cidadãos. Eles 

abrangem uma variedade de áreas, incluindo saúde, educação, infraestrutura, segurança e bem-estar 

social. 

Cada um desses serviços desempenha um papel crucial na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos 

e na promoção do desenvolvimento socioeconômico da cidade. Uma comunicação eficaz pode ajudar 

a destacar a importância desses serviços, aumentando a conscientização e o entendimento do público 

sobre como eles contribuem para a sociedade.  

Isso pode, por sua vez, promover uma maior participação e engajamento dos cidadãos, fortalecendo 

a relação entre a prefeitura e a comunidade. Além disso, uma comunicação eficaz pode garantir que 

os cidadãos estejam bem-informados sobre como acessar e se beneficiar desses serviços. Isso é 

especialmente importante em uma sociedade democrática, onde o acesso à informação é fundamental 

para a participação cidadã. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em comunicação corporativa pode trazer 

benefícios significativos para a Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE, melhorando a eficácia de 

sua comunicação, aumentando a conscientização e o entendimento do público sobre suas ações e 

serviços, e destacando a importância social desses serviços. Isso, por sua vez, pode levar a uma maior 

confiança e satisfação do público em relação ao trabalho da prefeitura. 

 

3.0. DA CONTRATAÇÃO E VALORE ESTIMADO: 

 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Prestação de serviços de comunicação corporativa, para 

realização de assessoria em planejamento de 

comunicação, no relacionamento com a imprensa, na 

produção de conteúdo e em relações públicas, para 

posicionar os programas, ações, obras e serviços da 

Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE 

Parcela 10 3.767,50 37.675,00 

Total 37.675,00 

 

3.2. A presente seleção tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Assessoria de Comunicação. 

 

3.3.1. As ações desenvolvidas devem se pautar nos seguintes objetivos:  



 

 

 
 

a. Fortalecer a imagem da unidade hospitalar e dos entes federados perante a sociedade;  

 

b. Desenvolver atividades voltadas para posicionar favoravelmente a imagem da unidade 

hospitalar na sociedade, reforçando o papel institucional no processo de saúde;  

 

c. Publicar atos administrativos, observada a oportunidade e conveniência, em jornais e 

mídias; efetuando a divulgação de notas de esclarecimento à opinião pública e outros;  

 

d. Gerenciar momentos de crises, assim considerado o planejamento e coordenação das 

ações a serem tomadas nos casos que exigem pronta resposta à mídia (veículos de 

comunicação, assim considerados os jornais, revistas, emissoras de televisão e rádio, sites  

 

3.2.2. A Assessoria de Comunicação deverá compreender as seguintes atividades:  

a. A CONTRATADA deve possuir disponibilidade e flexibilidade no atendimento às 

demandas do Município de João Alfredo-PE. Acompanhamento de entrevistas, de acordo 

com a conveniência do hospital. Convocação de coletivas e acompanhamento das 

entrevistas de interesse da unidade nos veículos de comunicação. Atendimento oportuno 

aos questionamentos e/ou solicitações dos veículos de comunicação em relação aos 

assuntos pertinentes à unidade, fornecendo informações e auxiliando no preparo de 

reportagens e entrevistas que tenham participação da unidade de saúde; 

 

b. Serão realizadas reuniões sempre que a contratante solicitar para levantamento de 

informações referentes à unidade, avaliação e planejamento de novas estratégias de 

trabalho, materializadas através das mídias; 

 

c. A CONTRATADA deve identificar, apurar e produzir temas/pautas para comunicação 

externa, visando informar segmentos específicos de público e o conjunto da sociedade 

sobre ações, serviços e demandas da unidade de saúde das suas ações e de seus resultados. 

Envio de releases, notas, artigos e comunicados de interesse da unidade de saúde para 

veículos de comunicação e outros Órgãos/Entidades determinados pelo Município de 

João Alfredo-PE ou pelos entes federados; 

 

d. Identificar e atuar em espaços gratuitos na mídia online espontânea em geral, para 

divulgação das demandas do CONTRATANTE. Entendendo por mídia espontânea a 

menção positiva do hospital em conteúdo de caráter informativo, cuja conquista deverá 

ter por finalidade tanto menções positivas quanto o gerenciamento de menções negativas; 

 

e. Conhecer e entender as características do público-alvo (perfil do público, gênero, faixa 

etária, renda média, comportamento de consumo, assuntos de interesse, estado civil, 

escolaridade, clusters - segmentos personalizados) na definição e validação dos canais de 

comunicação que serão utilizados com enfoque na integração com a sociedade alvo dos 

contratos geridos; 

 



 

 

 
 

f. Elaborar plano de relacionamento proativo com a mídia online e apresentar para a 

Contratante afim de aprovação; 

 

g. Definir quais canais digitais a contratante estará presente; 

 

h. Elaborar e enviar artigos a veículos de comunicação e empenho na publicação, sempre 

que necessário. Apuração, redação e edição de textos jornalísticos, reportagens e 

entrevistas voltadas para a comunicação interna e externa da unidade de Saúde, será 

responsável também pela correção ortográfica e gramatical de todos os textos, de forma 

geral; 

 

i. Se responsabilizará pela cllipagem e monitoramento da informação através do 

fornecimento diário (via correio eletrônico) de clipping dos principais portais de notícias 

e mídia impressa. E, ao final de cada mês, uma clipagem completa, digitalizada, 

acompanhada do relatório de aproveitamento de mídia; 

 

j. Efetuar o planejamento e gerenciamento de crises que afetem a imagem das unidades de 

saúde. Efetivar a administração de crises, elaborando estratégias de ação, sempre que as 

unidades estiverem passando por situações embaraçosas que mereçam cuidados especiais 

no relacionamento com a imprensa. Preparação e análise do conteúdo de resposta 

pertinente às demandas da imprensa; 

 

k. Cobertura jornalística dos eventos promovidos pelos entes federados; 

 

l. Sistematização e operação dos diversos canais de comunicação digital das unidades 

hospitalares; 

 

m. Manutenção, organização, atualização e apoio ao gerenciamento do conteúdo do site - 

atualização do site com notícias produzidas pela assessoria em conjunto com o 

departamento de Comunicação do Município; 

 

n. Atualizações no prazo máximo de 48 horas a partir do envio do material/solicitação pelo 

Município de João Alfredo-PE ou pela diretoria do Município de João Alfredo-PE; 

 

o. Formatação do conteúdo conforme o design do site da Unidade. Inserção, edição e 

exclusão de imagens, textos, arquivos e links. 

 

4.0.DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento vigente da Prefeitura de João Alfredo - PE, para exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 



 

 

 
 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA: 0412204012210 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

PROGRAMA:0413104012.214- DIVULGAÇÃO OFICIAL 

ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

5.0.DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 

 

5.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO 

DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial do município 

e Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, e as respectivas propostas e documentos poderão 

ser encaminhados nas formas apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA DE VALOR Nº 00008/2024. 

 

5.1.1. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na forma 

Presencial no endereço: Prefeitura Municipal de João Alfredo - Avenida 13 de Maio, 45 - Boa 

Vista - João Alfredo - PE – Sala de Licitações – Até o dia 15/03/2024 até às 13:00h; 

 

5.1.2. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na forma 

eletrônico: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br – Até o dia 15/03/2024, às 16:00h. 

 

5.1.3. O Julgamento ocorrerá no dia 18/03/2024 e seu resultado será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

5.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

5.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição 

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 

eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 

sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que 

a instituiu o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

5.2.2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 

5.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

5.2.4. Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.4.1. Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de 

Regularidade Fiscal Estadual, nos termos vigentes da lei; 



 

 

 
 

5.2.5. Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei; 

5.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

FGTS–CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 

5.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título 

VII– A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

5.2.8. Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021 (ANEXO III); 

5.2.9. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, 

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço 

eletrônico: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

 

5.3. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

5.3.2.A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital  

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.3.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

6.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

6.1.O contrato ficará sujeito à aplicação das seguintes penalidades, respeitado o princípio 

constitucional da ampla defesa: 

6.1.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do contrato 

não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as 

outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

6.2.1. Advertência; 

6.2.2. Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

6.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 



 

 

 
 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada. 

 

7.0. DA RESCISÃO 

 

7.1.A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de notificação 

prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir as obrigações ora 

assumidas, e nos seguintes casos: 

 

I. A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na cláusula 

anterior; 

II. Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não atendimento 

de interesses públicos, em matéria de prioridade; 

III. Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho; 

 

7.2.O Município de João Alfredo poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno 

direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não cabendo a 

empresa vencedora do certame licitatório qualquer direito à indenização ou ressarcimento. 

 

7.3.O Município de João Alfredo for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o respectivo 

instrumento, arcará a empresa vencedora do certame licitatório, com os honorários advocatícios da 

parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, com todos os ônus 

decorrentes da sucumbência. 

 

8.0. DOS ENCARGOS 

  

8.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos 

Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente o Município de João Alfredo ou 

indiretamente sobre a execução do objeto, bem como, por quaisquer outras despesas que direta ou 

indiretamente venham a incidir sobre o a execução do objeto. 

 

9.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

9.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 

nos termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, respectivamente.  

 

9.2. O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas 

e/ou serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a 

contrato específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

9.3. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 



 

 

 
 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 

para a correspondente contratação. 

 

9.4. O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 

9.5. O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo 

ou na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX – Acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para 



 

 

 
 

tal, conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do 

contrato, após exame qualitativo do serviço prestado pelo contratado, conforme relatório 

da fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 

dos contratos;  

IV - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; 

V - controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

VI - Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VII - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VIII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

IX - Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

X - Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, 

preço, quantidade e qualidade;  

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de 

prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos 

necessários à nova licitação, se for o caso;  

XII - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo 

de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu 

interesse na prorrogação;  

XIII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XIV - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da 

vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XV - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 



 

 

 
 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 

é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o 

caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 

em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 

ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

11.0. DO PAGAMENTO 

 

11.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

 



 

 

 
 

11.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer 

banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

  

11.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas. 

 

12.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

 

12.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 

13.0. DO JULGAMENTO: 

13.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por item, atendidas as 

especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA deste Instrumento, desde que os preços 

estejam iguais ou inferiores ao estimado. 

 

13.2.A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como das demais 

em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será processada pela 

unidade/setor solicitante da aquisição. 

 

13.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às especificações técnicas 

contidas neste Instrumento/Termo de referência, será declarada vencedora a proposta comercial que 

apresentar o menor preço dentre as que atendam aos requisitos técnicos e de qualificação exigidos. 

 

13.4. Em caso de não apresentação de propostas adicionais, será solicitada, quando possível, 

documentação nos termos deste instrumento, da empresa que forneceu cotação inicial com o menor 

valor, para verificação de habilitação, no prazo de 24 horas úteis. 

 

13.5. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada no prazo, 

poderá ser convocada as demais. 

 

13.6. Para fornecer o participante deverá possuir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União válida bem como estar em situação regular perante o 

FGTS, a Fazenda Nacional, a Justiça Trabalhista. As condições de regularidade acima elencadas 

deverão manter-se durante o decurso da contratação. 



 

 

 
 

 

13.7. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos de contratar. 

 

13.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o participante 

será declarado vencedor. 

 

13.9. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser contestadas via 

petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no E-mail: contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br. 

 

14.0.DO DESEMPATE  

14.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

 

a. Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de contratação responsável pela 

condução do processo; 

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de atestados de 

capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de contratação poderá efetivar 

diligências para atestar as informações constantes nos atestados apresentados; 

c. Comprovação de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

14.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 

a. empresas estabelecidas no estado de Pernambuco; 

b. empresas brasileiras; 

c. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

15.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  

15.2.O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

15.3.A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 

parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de João Alfredo – PE. 

mailto:contratacoesdiretas@joaoalfredo.pe.gov.br


 

 

 
 

15.5. Conforme o art. 94 da Lei Federal 14.133/2021 prevê que a “divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) portal de transparência do município”. 

15.6. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

15.6.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

15.6.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

15.6.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 

15.6.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

João Alfredo-PE, 12 de março de 2024. 

 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO MARTINS DA SILVA 

Prefeito 

  



 

 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de comunicação corporativa, para realização de 

assessoria em planejamento de comunicação, no relacionamento com a imprensa, na produção 

de conteúdo e em relações públicas, para posicionar os programas, ações, obras e serviços da 

Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 052/2023; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0. JUSTIFICATIVA 

A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de comunicação corporativa é 

de extrema importância para a Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE, não apenas para garantir a 

eficácia da comunicação, mas também para destacar a importância social dos serviços oferecidos. 

Os programas, ações, obras e serviços da prefeitura têm um impacto direto na vida dos cidadãos. Eles 

abrangem uma variedade de áreas, incluindo saúde, educação, infraestrutura, segurança e bem-estar 

social. 

Cada um desses serviços desempenha um papel crucial na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos 

e na promoção do desenvolvimento socioeconômico da cidade. Uma comunicação eficaz pode ajudar 

a destacar a importância desses serviços, aumentando a conscientização e o entendimento do público 

sobre como eles contribuem para a sociedade.  

Isso pode, por sua vez, promover uma maior participação e engajamento dos cidadãos, fortalecendo 

a relação entre a prefeitura e a comunidade. Além disso, uma comunicação eficaz pode garantir que 

os cidadãos estejam bem-informados sobre como acessar e se beneficiar desses serviços. Isso é 

especialmente importante em uma sociedade democrática, onde o acesso à informação é fundamental 

para a participação cidadã. 

Portanto, a contratação de uma empresa especializada em comunicação corporativa pode trazer 

benefícios significativos para a Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE, melhorando a eficácia de 

sua comunicação, aumentando a conscientização e o entendimento do público sobre suas ações e 

serviços, e destacando a importância social desses serviços. Isso, por sua vez, pode levar a uma maior 

confiança e satisfação do público em relação ao trabalho da prefeitura. 

  

3.0. DO SERVIÇO 

 

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:  

  
CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 



 

 

 
 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

Prestação de serviços de comunicação corporativa, para 

realização de assessoria em planejamento de 

comunicação, no relacionamento com a imprensa, na 

produção de conteúdo e em relações públicas, para 

posicionar os programas, ações, obras e serviços da 

Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE 

Parcela 10 3.767,50 37.675,00 

Total 37.675,00 

 

3.2. A presente seleção tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de Assessoria de Comunicação. 

 

3.2.1. As ações desenvolvidas devem se pautar nos seguintes objetivos: 

 

a. Fortalecer a imagem da unidade hospitalar e dos entes federados perante a sociedade;  

 

b. Desenvolver atividades voltadas para posicionar favoravelmente a imagem da unidade 

hospitalar na sociedade, reforçando o papel institucional no processo de saúde;  

 

c. Publicar atos administrativos, observada a oportunidade e conveniência, em jornais e 

mídias; efetuando a divulgação de notas de esclarecimento à opinião pública e outros; 

 

d. Gerenciar momentos de crises, assim considerado o planejamento e coordenação das ações a 

serem tomadas nos casos que exigem pronta resposta à mídia (veículos de comunicação, 

assim considerados os jornais, revistas, emissoras de televisão e rádio, sites  

 

3.2.2. A Assessoria de Comunicação deverá compreender as seguintes atividades:  

 

a. A CONTRATADA deve possuir disponibilidade e flexibilidade no atendimento às demandas 

do Município de João Alfredo-PE. Acompanhamento de entrevistas, de acordo com a 

conveniência do hospital. Convocação de coletivas e acompanhamento das entrevistas de 

interesse da unidade nos veículos de comunicação. Atendimento oportuno aos 

questionamentos e/ou solicitações dos veículos de comunicação em relação aos assuntos 

pertinentes à unidade, fornecendo informações e auxiliando no preparo de reportagens e 

entrevistas que tenham participação da unidade de saúde; 

 

b. Serão realizadas reuniões sempre que a contratante solicitar para levantamento de 

informações referentes à unidade, avaliação e planejamento de novas estratégias de trabalho, 

materializadas através das mídias; 

 

c. A CONTRATADA deve identificar, apurar e produzir temas/pautas para comunicação 

externa, visando informar segmentos específicos de público e o conjunto da sociedade sobre 

ações, serviços e demandas da unidade de saúde das suas ações e de seus resultados. Envio 

de releases, notas, artigos e comunicados de interesse da unidade de saúde para veículos de 



 

 

 
 

comunicação e outros Órgãos/Entidades determinados pelo Município de João Alfredo-PE 

ou pelos entes federados; 

 

d. Identificar e atuar em espaços gratuitos na mídia online espontânea em geral, para 

divulgação das demandas do CONTRATANTE. Entendendo por mídia espontânea a menção 

positiva do hospital em conteúdo de caráter informativo, cuja conquista deverá ter por 

finalidade tanto menções positivas quanto o gerenciamento de menções negativas;  

 

e. Conhecer e entender as características do público-alvo (perfil do público, gênero, faixa 

etária, renda média, comportamento de consumo, assuntos de interesse, estado civil, 

escolaridade, clusters - segmentos personalizados) na definição e validação dos canais de 

comunicação que serão utilizados com enfoque na integração com a sociedade alvo dos 

contratos geridos; 

 

f. Elaborar plano de relacionamento proativo com a mídia online e apresentar para a 

Contratante afim de aprovação; 

 

g. Definir quais canais digitais a contratante estará presente;  

 

h. Elaborar e enviar artigos a veículos de comunicação e empenho na publicação, sempre que 

necessário. Apuração, redação e edição de textos jornalísticos, reportagens e entrevistas 

voltadas para a comunicação interna e externa da unidade de Saúde, será responsável 

também pela correção ortográfica e gramatical de todos os textos, de forma geral;  

 

i. Se responsabilizará pela cllipagem e monitoramento da informação através do fornecimento 

diário (via correio eletrônico) de clipping dos principais portais de notícias e mídia impressa. 

E, ao final de cada mês, uma clipagem completa, digitalizada, acompanhada do relatório de 

aproveitamento de mídia; 

 

j. Efetuar o planejamento e gerenciamento de crises que afetem a imagem das unidades de 

saúde. Efetivar a administração de crises, elaborando estratégias de ação, sempre que as 

unidades estiverem passando por situações embaraçosas que mereçam cuidados especiais no 

relacionamento com a imprensa. Preparação e análise do conteúdo de resposta pertinente às 

demandas da imprensa; 

 

k. Cobertura jornalística dos eventos promovidos pelos entes federados;  

 

l. Sistematização e operação dos diversos canais de comunicação digital das unidades 

hospitalares; 

 

m. Manutenção, organização, atualização e apoio ao gerenciamento do conteúdo do site - 

atualização do site com notícias produzidas pela assessoria em conjunto com o departamento 

de Comunicação do Município; 



 

 

 
 

 

n. Atualizações no prazo máximo de 48 horas a partir do envio do material/solicitação pelo 

Município de João Alfredo-PE ou pela diretoria do Município de João Alfredo-PE; 

 

o. Formatação do conteúdo conforme o design do site da Unidade. Inserção, edição e exclusão 

de imagens, textos, arquivos e links. 

 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 

47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 

Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos 

da legislação vigente. 

  

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente Contrato. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 

perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Contrato 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 



 

 

 
 

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação direta. 

6.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

  

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

 

7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

 

7.1.1. Início: 3 (três) dias; 

7.1.2. Conclusão: 10 (dez) meses. 

 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo Contrato. 

  

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

  

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 

devidamente atestado pelo setor competente. 

  

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 



 

 

 
 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, 

social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 

nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras 

em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

  

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 

partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 

emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 

comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

  

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

 

I –CABE AO FISCAL DO CONTRATO: 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas 

cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar 

as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 

estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 

acompanhamento do contrato; 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos 

prazos estabelecidos; 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 

das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou 

modificação da forma da sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, 

que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado; 

f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 

especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 

recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao 

especificado e aceito pela Administração; 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 

h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  

i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de 



 

 

 
 

penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 

 

II - CABE AO GESTOR DO CONTRATO: 

 

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à Contratada; 

c. Emitir avaliação do prazo de início e qualidade dos serviços; 

d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 

e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais; 

h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das 

exigências contratuais e legais; 

i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado; 

j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 

k. Execução dos serviços, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e 

fiscalização. 

  

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 

na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 

diploma legal, as seguintes sanções:  

a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155;  

d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

referido Art. 156;  

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 



 

 

 
 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

14.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 

sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 

índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

15.0. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

15.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 



 

 

 
 

15.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme 

Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 

de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 

bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD. 

  



 

 

 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

DISPENSA Nº 00008/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de comunicação 

corporativa, para realização de assessoria em planejamento de comunicação, no 

relacionamento com a imprensa, na produção de conteúdo e em relações públicas, para 

posicionar os programas, ações, obras e serviços da Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores,  

 

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

1 

Prestação de serviços de comunicação 

corporativa, para realização de 

assessoria em planejamento de 

comunicação, no relacionamento com a 

imprensa, na produção de conteúdo e 

em relações públicas, para posicionar 

os programas, ações, obras e serviços 

da Prefeitura Municipal de João 

Alfredo–PE 

Parcela 10 

  

Total     

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
 

 

 

  



 

 

 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO ALFREDO 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, 

Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 

 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso 

XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu 

quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

 

Local e Data. 

 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 
 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00024/2024 

 

CONTRATO Nº: ..../2024-PMJA 

  

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE JOÃO ALFREDO 

ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A 

EMPRESA ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE JOÃO 

ALFREDO, através da Prefeitura Municipal, com endereço sito à Avenida 13 de Maio, 45 - Boa 

Vista - João Alfredo - PE, CNPJ nº 11.097.359/0001-45, neste ato representada pelo Prefeito, o Sr. 

José Antonio Martins da Silva, Brasileiro, residente e domiciliado na Sítio Tamanduá, 940 - Zona 

Rural - João Alfredo - PE, CPF nº 192.584.294-00, Carteira de Identidade nº 1.684.495 SDS/PE, 

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ..............................................., pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Av. .........................................., Estado de Pernambuco, 

inscrito no CNPJ sob o nº ...................................., neste ato representado pelo senhor (a) 

..............................., brasileiro (a), casado (a), residente e domiciliado na ..................................., 

Estado de Pernambuco, inscrito no CPF sob o nº ................................ e no RG sob o nº ......................., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

 

Este contrato decorre da Dispensa nº DV00008/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de comunicação corporativa, para realização de 

assessoria em planejamento de comunicação, no relacionamento com a imprensa, na produção 

de conteúdo e em relações públicas, para posicionar os programas, ações, obras e serviços da 

Prefeitura Municipal de João Alfredo–PE. 

 



 

 

 
 

A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa nº DV00008/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO SERVIÇO: 

 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

 

A presente seleção tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de Assessoria de Comunicação. 

 

As ações desenvolvidas devem se pautar nos seguintes objetivos:  

a. Fortalecer a imagem da unidade hospitalar e dos entes federados perante a sociedade;  

 

b. Desenvolver atividades voltadas para posicionar favoravelmente a imagem da unidade hospitalar 

na sociedade, reforçando o papel institucional no processo de saúde; 

 

c. Publicar atos administrativos, observada a oportunidade e conveniência, em jornais e mídias; 

efetuando a divulgação de notas de esclarecimento à opinião pública e outros;  

 

d. Gerenciar momentos de crises, assim considerado o planejamento e coordenação das ações a 

serem tomadas nos casos que exigem pronta resposta à mídia (veículos de comunicação, assim 

considerados os jornais, revistas, emissoras de televisão e rádio, sites  

 

A Assessoria de Comunicação deverá compreender as seguintes atividades:  

a. A CONTRATADA deve possuir disponibilidade e flexibilidade no atendimento às demandas do 

Município de João Alfredo-PE. Acompanhamento de entrevistas, de acordo com a conveniência 

do hospital. Convocação de coletivas e acompanhamento das entrevistas de interesse da unidade 

nos veículos de comunicação. Atendimento oportuno aos questionamentos e/ou solicitações dos 

veículos de comunicação em relação aos assuntos pertinentes à unidade, fornecendo informações 

e auxiliando no preparo de reportagens e entrevistas que tenham participação da unidade de 

saúde; 

 

b. Serão realizadas reuniões sempre que a contratante solicitar para levantamento de informações 

referentes à unidade, avaliação e planejamento de novas estratégias de trabalho, materializadas 

através das mídias; 

 

c. A CONTRATADA deve identificar, apurar e produzir temas/pautas para comunicação externa, 

visando informar segmentos específicos de público e o conjunto da sociedade sobre ações, 

serviços e demandas da unidade de saúde das suas ações e de seus resultados. Envio de releases, 

notas, artigos e comunicados de interesse da unidade de saúde para veículos de comunicação e 



 

 

 
 

outros Órgãos/Entidades determinados pelo Município de João Alfredo-PE ou pelos entes 

federados; 

 

d. Identificar e atuar em espaços gratuitos na mídia online espontânea em geral, para divulgação 

das demandas do CONTRATANTE. Entendendo por mídia espontânea a menção positiva do 

hospital em conteúdo de caráter informativo, cuja conquista deverá ter por final idade tanto 

menções positivas quanto o gerenciamento de menções negativas; 

 

e. Conhecer e entender as características do público-alvo (perfil do público, gênero, faixa etária, 

renda média, comportamento de consumo, assuntos de interesse, estado civil, escolaridade, 

clusters - segmentos personalizados) na definição e validação dos canais de comunicação que 

serão utilizados com enfoque na integração com a sociedade alvo dos contratos geridos;  

 

f. Elaborar plano de relacionamento proativo com a mídia online e apresentar para a Contratante 

afim de aprovação; 

 

g. Definir quais canais digitais a contratante estará presente; 

 

h. Elaborar e enviar artigos a veículos de comunicação e empenho na publicação, sempre que 

necessário. Apuração, redação e edição de textos jornalísticos, reportagens e entrevistas voltadas 

para a comunicação interna e externa da unidade de Saúde, será responsável também pela 

correção ortográfica e gramatical de todos os textos, de forma geral;  

 

i. Se responsabilizará pela cllipagem e monitoramento da informação através do fornecimento 

diário (via correio eletrônico) de clipping dos principais portais de notícias e mídia impressa. E, 

ao final de cada mês, uma clipagem completa, digitalizada, acompanhada do relatório de 

aproveitamento de mídia; 

 

j. Efetuar o planejamento e gerenciamento de crises que afetem a imagem das unidades de saúde. 

Efetivar a administração de crises, elaborando estratégias de ação, sempre que as unidades 

estiverem passando por situações embaraçosas que mereçam cuidados especiais no 

relacionamento com a imprensa. Preparação e análise do conteúdo de resposta pertinente às 

demandas da imprensa; 

 

k. Cobertura jornalística dos eventos promovidos pelos entes federados; 

 

l. Sistematização e operação dos diversos canais de comunicação digital das unidades hospitalares; 

 

m. Manutenção, organização, atualização e apoio ao gerenciamento do conteúdo do site - 

atualização do site com notícias produzidas pela assessoria em conjunto com o departamento de 

Comunicação do Município; 

 



 

 

 
 

n. Atualizações no prazo máximo de 48 horas a partir do envio do material/solicitação pelo 

Município de João Alfredo-PE ou pela diretoria do Município de João Alfredo-PE; 

 

o. Formatação do conteúdo conforme o design do site da Unidade. Inserção, edição e exclusão de 

imagens, textos, arquivos e links. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo do contrato. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

 

Recursos Próprios da Prefeitura de João Alfredo: 

 

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE: 02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROGRAMA: 0412204012210 – GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA 

PROGRAMA:0413104012.214- DIVULGAÇÃO OFICIAL 

ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em 

até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal devidamente 

atestado pelo setor competente. 

  

O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco 

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

  

Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 

regularidades fiscais e trabalhistas. 

 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 



 

 

 
 

paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 

percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice 

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 

 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 

 

  
Início: 03 (três) dias 

Conclusão: 10 (dez) meses  
 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de assinatura do respectivo Contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

 

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente Contrato. 

 

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

 

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

 

Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do Contrato 

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

 



 

 

 
 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante. 

 

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 

processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado. 

 

Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 

contratação. 

 

Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

 

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá 

nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 

as seguintes sanções: 

 

a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia 

de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 

 



 

 

 
 

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; 

 

d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 

155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; 

 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

 

g. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 

termos do Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente.  

 

O Gestor e o Fiscal do Contratos, sempre que necessário, poderão ser subsidiados por empresas e/ou 

serviços terceirizados, contratados especificamente para auxiliar nas atividades inerentes a contrato 

específico, onde a complexidade da matéria exija a assessoria técnica especializada. 

 

Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago 

para a correspondente contratação. 

 

O gestor do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

comissionado, na ausência de sua nomeação, o titular da Secretaria ou órgão equivalente ou da 

entidade descentralizada será considerado, automaticamente, o Gestor dos Contratos. 

 

O Fiscal do contrato a ser designado, deverá ser um servidor público municipal do quadro efetivo ou 

na ausência deste, um servidor comissionado. A escolha do fiscal deste contrato se dará mediante 

observância a sua capacitação técnica em relação ao objeto do contrato e, preferencialmente, dentre 



 

 

 
 

servidores públicos que participaram da elaboração do Termo de Referência que norteou esta 

contratação. 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 

 

I - Orientar os fiscais de contrato em relação as suas atribuições;  

II - Participar de projetos relacionados à melhoria dos serviços de gestão contratual;  

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;  

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 

empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao Agente de Contratação para a formalização dos processos de contratação;  

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 

Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a 

constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em 

regulamento;  

IX – acompanhar e solicitar do fiscal do contrato o termo de recebimento definitivo do 

objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais;  

e X - tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo órgão competente para 

tal, conforme dispuser o regulamento; XI - solicitar ao Agente de Contratação a 

celebração de termo aditivo para a alteração do contrato ou para prorrogação do prazo do 

contrato, após exame qualitativo do produto ou serviço prestado pelo contratado, 

conforme relatório da fiscalização do contrato;  

XII – Controlar estoques e os saldos das atas de registros de preços;  

XIII - fornecer com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo;  

XIV – Apresentar o Plano de Contratações Anual e os documentos necessários à 

formalização dos processos de licitação, como o estudo técnico preliminar, pesquisas de 

preços e outros previstos no regulamento. 



 

 

 
 

 

 SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 

 

I - Requerer a instauração de procedimento para aplicação de penalidades às empresas;  

III - solicitar ao Gestor de Contratos que encaminhe ao Agente de Contratações a rescisão 

dos contratos;  

IV - Analisar e responsabilizar-se por eventual necessidade de convalidação dos termos 

contratuais; 

V - Controlar estoque e a correta utilização e emprego dos itens adquiridos;  

VI - Zelar pelo material e dar sua destinação correta;  

VII - manter sob sua guarda cópia dos contratos e seus termos aditivos;  

VIII - solicitar à contratada a indicação de preposto;  

IX - Tomar conhecimento do conteúdo de edital da licitação, especialmente dos termos 

do contrato onde devem ser estabelecidos os critérios de execução, acompanhamento e 

fiscalização do objeto contratado;  

X - Verificar se a entrega de materiais, execução da obra ou a prestação do serviço está 

sendo executada em conformidade com o pactuado, no tocante a prazo, especificações, 

preço, quantidade e qualidade;  

XI - controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, 

comunicando o Agente de Contratação sobre sua expiração e a necessidade de 

prorrogação, ou de nova contratação, com antecedência de 180 (cento e oitenta) dias de 

antecedência para contratos de terceirização e prestação de serviços e 120 (cento e vinte) 

dias de antecedência para os demais contratos com encaminhamento dos documentos 

necessários à nova licitação, se for o caso;  

XII - solicitar a prorrogação de vigência dos contratos de serviços contínuos com prazo 

de 90 dias antes do final da vigência, verificando previamente com a contratada o seu 

interesse na prorrogação;  

XIII - manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando sempre o valor 

do contrato;  

XIV - exigir a garantia contratual e autorizar, formalmente, quando do término da 

vigência do contrato a liberação da garantia contratual em favor da contratada;  

XV - fornece com urgência os documentos solicitados pela Procuradoria do Município, 

quando necessários à instrução de processo judicial ou administrativo 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 



 

 

 
 

e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 

LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de João 

Alfredo-PE. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 03 (três) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas. 

 

João Alfredo - PE, .........../.........../ 2024. 

 

 

TESTEMUNHAS 

  

  

_________________________________ 

CPF nº  

   

  

   

 

 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_________________________________ 

.................................................................. 

  

 

 

 

PELO CONTRATADO 



 

 

 
 

 

_________________________________ 

CPF nº 

   

_________________________________ 

.................................................................. 

 


